
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA

                       Praça Padre João Maciel Neiva, 15 

                       Fone (035) 3858

 

 

EXONERA SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO

 

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei, e em especial a alínea b, do 

inciso II, do artigo 79 da Lei Orgânica do Município,

 

 

Art. 1º - Fica exonerada 

nº 060.634.906-55 do cargo em comissão de 

SOCIAL. 

Art. 2º - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publi

Santana da Vargem, 

 

 

Argemiro Rodrigues Galvão

 

 

 

 

MARÍLIA DE OLIVEIRA 

exonerada do cargo em comissão de 

declara ter recebido, conhecer e aceitar em todos os seus termos a Portaria 039/2008, 

supra. 

Santana da Vargem, 03 de novembro de 2008

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Praça Padre João Maciel Neiva, 15 – 37.195-000 

Fone (035) 3858-1200 - CNPJ 18.245.183/0001-70 

PORTARIA Nº 039/2008 

EXONERA SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO 

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei, e em especial a alínea b, do 

o artigo 79 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE 

Fica exonerada MARÍLIA DE OLIVEIRA MOURA portadora do CPF 

55 do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE PROMOÇÃO 

sta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem, 03 de novembro de 2008. 

Argemiro Rodrigues Galvão 
Prefeito Municipal 

DECLARAÇÃO 

MARÍLIA DE OLIVEIRA MOURA portadora do CPF nº 060.634.906

do cargo em comissão de CHEFE DO SETOR DE PROMOÇÃO SOCIAL

recebido, conhecer e aceitar em todos os seus termos a Portaria 039/2008, 

Santana da Vargem, 03 de novembro de 2008 

Marília de Oliveira Moura 
Exonerada 

 

VARGEM 

Argemiro Rodrigues Galvão, Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei, e em especial a alínea b, do 

portadora do CPF 

CHEFE DO SETOR DE PROMOÇÃO 

cação. 

portadora do CPF nº 060.634.906-55,  

CHEFE DO SETOR DE PROMOÇÃO SOCIAL, 

recebido, conhecer e aceitar em todos os seus termos a Portaria 039/2008, 


